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Decreto n°3.982, de 12 de maio de 2020. 
 
 
 

Dispõe sobre medidas para o enfrentamento do estado de 
calamidade pública decorrente do COVID-19, e dá outras 
providências. 

 
 
 
 EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
 CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul 

declarou estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande 
do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causado pelo COVID-19 
(novo Coronavírus), através do Decreto N. 55.128/2020 e reiterou a medida com 
novas providências através do Decreto N. 55.240/2020, medida seguida pelo 
Município de Taquari, através do Decreto Municipal 3943/2020, que decretou estado 
de calamidade pública a nível municipal; 
 
 CONSIDERANDO que o Decreto Estadual Nº 55.240, de 10 de 

maio de 2020,adotou o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de 
prevençãoe de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reiterando a declaração deestado de 
calamidade pública em todo o território estadual; 
 
 
 CONSIDERANDO que o art. 24, § 1º. do Decreto Estadual N. 

55.240/2020 determina as atividades públicas e privadas essenciais aquelas 
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim 
consideradas aquelas que, se não atendidas, colocam em perigo a sobrevivência, a 
saúde ou a segurança da população; 
 
 
 CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), por 
unanimidade, confirmou o entendimento de que as medidas adotadas pelo Governo 
Federal na Medida Provisória (MP) 926/2020 para o enfrentamento do novo 
coronavírus não afastam a competência concorrente nem a tomada de providências 
normativas e administrativas pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 634;  
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 CONSIDERANDO que o art. 40 combinado com o art. 41 do 

Decreto Estadual Nº 55.240/2020 reconhece que os Municípios do Estado do Rio 
Grande do Sul, no âmbito de suas competências, deverão adotar as medidas 
necessárias para a prevenção e o enfrentamento à epidemia de COVID-19, podendo 
emitir normas complementares que se façam necessárias, no âmbito de suas 
competências, 
 
 DECRETA:  

 
 Art. 1º. Medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus. 
 
 Art. 2º. Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
tornam-se obrigatórias as medidas excepcionais previstas neste Decreto sem prejuízo 
das medidas já determinadas anteriormente e não conflitantes, ficando recepcionado 
para fins desta norma local, as previsões contidas nos Decretos Estaduais n. 
55.128/2020 e 55.240/2020, sendo as mesmas de cumprimento obrigatório nas áreas 
do Município. 
 

 
                         Art. 3º. Para fins de reconhecimento de atividade essencial, 

nos moldes do art. 24, § 1º. do Decreto Estadual N. 55.240/2020, praticada por 
qualquer estabelecimento comercial, industrial ou de prestação de serviços será 
levado em consideração pela Municipalidade a atividade principal constante da licença 
de funcionamento (Alvará Municipal). 
 

                        Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência enquanto perdurar o estado de calamidade pública declarado pelo 
Decreto N. 3.943/2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de maio de 2020.                                                

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

                                                                       Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 
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